
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTAS

PORTARIA Nº 18/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu presentante legal signatário, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 129, da Constituição Federal; 26, V, e
27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); e Lei
n.º 8.429/92, na defesa de direitos individuais indisponíveis dos cidadãos de Antas/BA;

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Ministério  Público  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime
democrático  e  dos interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis  (art.  127,  caput¸  da Carta
Magna  c/c  art.  1º,  caput,  e  art.  94,  caput,  da  Lei  n.º  8.625/93  e  art.  1º,  caput,  da  Lei
Complementar Estadual n.º 13/91);

CONSIDERANDO  que é função institucional do Ministério Público  zelar pelo efetivo respeito
dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública aos  direitos  assegurados  na
Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta  Constituição  –  artigo  6°,  da  Constituição
Federal; 

CONSIDERANDO que  “A saúde é direito de todos e dever do Estado,  garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.” – artigo 196 da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que  a  saúde  tem  como  fatores  determinantes  e  condicionantes,  entre
outros, a alimentação (Lei n.º 8080/90, art. 3º);

CONSIDERANDO que “ a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,  será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”,
sendo referido dever do Estado efetivado, também, mediante a garantia de  “atendimento em
creche  e  pré-escola  às  crianças  de  zero  a  seis  anos  de  idade”  e  com o atendimento  ao
educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde (arts. 205 e 208, IV e VII da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE, gerido
pelo  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –  FNDE,  opera-se a  transferência
corrente  de  recursos  federais  aos  Estados  e  Municípios,  em caráter  suplementar,  visando
garantir  a alimentação escolar  dos alunos da educação infantil  (creches e pré-escola) e do
ensino  fundamental,  inclusive  das  escolas  indígenas,  matriculados  em  escolas  públicas  e
filantrópicas;

CONSIDERANDO  que  são  diretrizes  do  PNAE  o  emprego  da  alimentação  saudável  e
adequada,  que  compreende  o  uso  de  alimentos  variados  e  seguros,  contribuindo  para  o
crescimento e desenvolvimento dos alunos ( art. 3º, inciso I da Resolução 32/2006 do FNDE), e
que o PNAE tem como objetivo atender às necessidades nutricionais dos alunos e à formação
de hábitos alimentares saudáveis, durante a permanência em sala de aula, contribuindo para
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seu rendimento, crescimento, desenvolvimento e aprendizagem escolar (art. 4º da Resolução
32/2006 do FNDE);

CONSIDERANDO representação distribuída a partir de notícia de fato trazida por estudantes e
pais,  referindo-se  a  falta  do  fornecimento  da  merenda  escolar  e  de  irregularidades  no
fornecimento  da  merenda  escolar  no  Município  de  Antas/BA,  em  contrariedade  às
determinações do Ministério da Educação (MEC);

CONSIDERANDO  o  flagrante  descumprimento  às  determinações  do  MEC,  identificando
situações que colocam em risco a saúde dos alunos, inclusive no Município baiano de Antas,
que recebe recursos do governo federal em função da execução do PNAE;

CONSIDERANDO a  gravidade  das  ocorrências  identificadas  no  fornecimento  da  merenda
escolar;

CONSIDERANDO que  é  condição  essencial  ao  aprendizado  o  fornecimento  adequado  de
merenda para os alunos matriculados na rede pública de ensino;

RESOLVE, com fundamento no art. 2º, inc. I, da Resolução n. 23 do CNMP, bem como no art.
2º,  inc.  I,  da  Resolução  010/2007  do  CSMP/BA  instaurar  Procedimento  Administrativo
Preparatório  de  Inquérito  Civil, visando  apurar  os  fatos  noticiados,  através  do  uso  de
instrumentos  extrajudiciais,  ou,  em  sendo  o  caso,  do  manejo  de  ação  de  improbidade
administrativa, determinando as seguintes diligências preliminares:

1.  Autue-se  e  registre-se  no  SIMP  como  Procedimento  Administrativo
Preparatório de Inquérito Civil;

2. Cientifique-se o Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação (CEDUC),
encaminhando cópia desta portaria por e-mail, e a população em geral, afixando
cópia dela na sala de atendimentos desta Promotoria de Justiça;

3. Cientifiquem-se pessoalmente Excelentíssimo Sr.Wanderlei dos Santos Santana,
Prefeito do Município de Antas/BA, encaminhando-se a Recomendação n.º 14/2016
– PJA.

4.  Encaminhando-se a Recomendação n.º 14/2016 – PJA ao FNDE, a Camara
Municipal de Antas/Ba, à Secretária Municipal de Educação e ao Ministério Público
Federal. 

5.  Nomeio para secretariar os trabalhos a assistente ministerial  Deise R Pereira,
enquanto lotada nesta Promotoria de Justiça.

6.  Após, façam os autos conclusos para outras deliberações.

Antas/BA, 24 de novembro de 2016.
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